
LEI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÂ 
Estado de São Paulo 

:J ..... ~EIIBRO DE -
Dis~- ~ evbPe a abertura de u:n Crédito ~special , 

destina~ a fim ~ae especifica. -

JOS:f: -_r- h.,."":" liIBNEGON, Prefeito Municipal de Catigu~, nos +er

mos do artigo 39, í+ ~ II, do Decrêt~-Lei ComplementQr nº=9, de 31 àe/ 
dezembro de 1969, sanciona e promulga a seguinte lei aprovada pela câ
mara Wunicip•l de CaticPf, em sua Sessão de 26 de dezembro de 1973, 
confo'rm$ Resolaç:;~ 1H~=65/7 3.-

Artigo lº - Fica aberto na Contadoria da Prefei tara ~~unici 

pal de Catiguá, um Crédito Especial da importâ..~ci~ de C~-742 , 50-(q~te

ccntos e quarenta e dois cruzeiros e cin1uenta centavos). -
§ Único - O CrÉdit~ a que ne refere este artigo, ~br1 des

tin do a auplerient!;/.ção do Crodi to Especiq_l - Lei NQ ;:;579, de 14/03/7 3.

Art~50 22 - Es dcs~esas com a execu;~o àeata lei, serão e~ 
bertas com os recurses :rovenientes de excesso de ~rrecadaç:o verifi
c do no corrente exercício. -

Artigo 3Q - Est l~i entr r~ em vigor na dat~ de sua ruoli 
cação, revogadas as dispos~ ~Õ~q em centrá.ri .-

Prefeitura Municiral de Catig~á, 27 de dezPmbro de 1 . 973. -

feito Municip:il 

Registrada no livro L,_........,,~ ente, e õm ae5uida publicada por 

af ix -ç~o no local de costume.-


